






COMUNICAÇÃO INTERNA

C. I. N.º 1.501 /GAB/SEMED/2024 DATA: 04/07/2024

EMISSOR: GABINETE - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RECEPTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL - SETOR DE APOIO TÉCNICO LEGISLATIVO

ASSUNTO: RESPOSTA À C.I 1248/2024 - PMC - REQUERIMENTO N° 201/2024

Prezada Maira Patrícia Vaz de Miranda,

Em resposta ao documento supracitado, que trata do Requerimento nº 201/2024 da

Câmara Municipal, informa-se que todos os questionamentos realizados dizem respeito ao atendimento

clínico da Clínica Escola Juditha Paludo Zanuzzo - CETEA. Por essa razão, é necessário que tais pedidos

sejam encaminhados à Secretaria Municipal de Saúde, órgão competente para tratar de assuntos

relacionados às terapias disponibilizadas no local.

Cabe esclarecer que a Secretaria de Educação não realiza desligamento de alunos

matriculados na parte educacional da Clínica Escola Juditha Paludo Zanuzzo, até mesmo por se tratar de

idade escolar obrigatória.

Quando necessário, mediante solicitação da família, pode ocorrer a transferência do

aluno para outra instituição de ensino da Rede Municipal, mas jamais o seu desligamento.

Atenciosamente,

Elaborado por:
Maxsoel

Ramal 4125
MARCIA APARECIDA BALDINI

Secretária Municipal de Educação
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